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Requer  informações  quanto  ao  Decreto  8.698  de  25  de
fevereiro de 2022.

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Nesse sentido, a LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995,
que dispõe  sobre  o  regime de  concessão  e  permissão da  prestação  de serviços  públicos
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências, traz a seguinte redação:

 
Art. 1° As concessões de serviços públicos e de obras públicas e

as  permissões  de  serviços  públicos  reger-se-ão  pelos  termos  do  art.  175  da  Constituição
Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis
contratos.

Parágrafo  único.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios  promoverão  a  revisão  e  as  adaptações  necessárias  de  sua  legislação  às
prescrições desta Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus
serviços.

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
(...)
 IV  -  permissão  de  serviço  público:  a  delegação,  a  título

precário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à
pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e
risco. 

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a)  Encaminhar  cópia  do  processo  licitatório  que  teve  como
vencedor a empresa MEI SEBASTIÃO ZUQUE. 

SALA DAS SESSÕES, em 31 de março de 2022.

REQUERIMENTO Nº 154/2022
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VINÍCIUS SÍMILI
Vereador - PDT 
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